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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº  1.357/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.042/2018  – DPE 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, através da sua pregoeira, torna público que realizará licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico-EXCLUSIVO PARA ME/EPP, tipo MENOR PREÇO por LOTE  destinada  a Prestação de  Serviços de  Seguro de Veículos  para a  DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO, conforme especificações no ANEXO  I – Termo de Referência, no dia  27  de setembro  de 2018, às 09:00 horas (Horário de Brasilia-

DF)  na sala da Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do site www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos 

através do e-mail cpl01dpe@gmail.com. 
Natal (RN), 13 de setembro de 2018. 
Suelene Bezra Barbosa 
Pregoeira Oficial 
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 Extrato do Contrato Administrativo n. 027/2018 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte- DPE/RN 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ n. 07.628.844/0001-20, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, n. 102-104, Ribeira, Natal/RN, representada por seu Defensor Público-Geral, Marcus 

Vinicius Soares Alves, inscrito no CPF/MF n. 008.674.554-97. 

  

Contratado: ORLEANS VIAGENS E TURISMO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 21.331.404/0001-38 com representação 

estabelecida na Avenida Nazaré, n. 685, 2º andar, Sala n. 06, Ipiranga, São Paulo-SP, CEP: 04.263-000, neste ato representado pelo 

Sr. Mauro Pereira dos Santos, inscrito no CPF/MF sob n. 066.469.148-00. 

  

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reserva, emissão, 

marcação, remarcação, endosso e fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais para atender as necessidades da 

Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Valor da Contração: O valor do presente contrato se perfaz da seguinte forma: a cobrança de R$ 0,01 (um centavo de real), referente 

a taxa de RAV/DU somado ao valor de cada bilhete emitido, respeitando-se o valor global estimado de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) para o período de 12 (doze) meses. 

  

Prazo de Vigência: O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

  

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução deste contrato serão pagas com recursos orçamentários - 05.101-

03.122-0100 – Ação– 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte – Elemento 

de despesa 33.90.33 -  Passagens Aéreas– Fonte 0100 – Recursos Ordinários, no valor global estimado de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais). 

  

Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 1.256/2018 e a Lei nº 8.666/93. 

  

Natal, 13 de setembro de 2018. 

  

Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ N. 07.628.844/0001-20 

  

Mauro Pereira dos Santos 
ORLEANS VIAGENS E TURISMO LTDA-ME 

CNPJ N. 21.331.404/0001-38 

  

 
 

 
 

  



Diário Oficial 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 
Administração do Exmo. Sr. Governador Robinson Faria 

  
ANO 83 • NÚMERO: 14254 NATAL, 14 DE SETEMBRO DE 2018 • SEXTA-FEIRA  

  
  
Portaria nº 510/2018-DPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 

1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados na VII SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - NÚCLEOS DE ASSÚ, CURRAIS NOVOS E SANTA 

CRUZ, regida pelo Edital nº 047/2018, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.228, em 08 de agosto de 2018, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha 

realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela 

instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 

3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do candidato para fins de escolha.  
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, qualquer 

outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
  
NÚCLEO DE ASSÚ 

Ordem de 

Classificação 
Nome da Candidata 

3º Amanda Augusto da Fonsêca 
  
NÚCLEO DE SANTA CRUZ 

Ordem de 

Classificação 
Nome da Candidata 

2º Laysa Daryna da Silva Nunes 
  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos treze dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e dezoito. 
  
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria nº 511/2018-DPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 

1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 
RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R os candidatos classificados abaixo listados, regularmente aprovados no VII TESTE SELETIVO PARA 

ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo Edital nº 16/2017, 

publicado no Diário Oficial do Estado de nº 13/916 em 29 de abril de 2017, para fins de formalização de contrato para participação 

no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha 

realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela 

instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 

3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do candidato para fins de escolha.  
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de 

Compromisso de Estágio. 
  
§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, qualquer 

outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do Candidato 

159º
* Aderdival Brito Cavalcanti 

160º
** Raquel Soares Nobre 

161º
*** Elizabete Mendonça de Oliveira 

  
*
 Reclassificado conforme Processo nº 765/2018 

** 
Reclassificada conforme Processo nº 1.488/2018 

*** 
Reclassificada conforme Processo nº 1.512/2018 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos treze dias do mês de setembro do ano de dois 

mil e dezoito. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 

 
 

 


